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LEI N9 J..,6C,

(-.J de 2026.

DE ,6 OE 't'(i\1. (. DE 2026.
J

DISPOE SOBRE A REVISAO
CERALANUAL DAS TABELAS
VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS, REGIDOS SOB
AS LEIS N'1.27212007 E
2.07812019 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESTANCIA, ESTADO DE

SERCIPE, ANDRE GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na

conformidade do artigo 80, inciso II da Lei Orgânica Municipal.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lci:

AÉ. 1'. Fica concedida a revisão salarial geral anual de 4,26%o (quatro

vírgula vinte e seis por cento) a todos os Servidores Públicos municipais regidos pelo

regime estatutário, da Administração Direta, previstos nas Leis n 1.27212007 e n
2.078/2019 e suas alterações.
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§ 1". Atém da revisão geral anual prevista no caput deste artigo, ficam

reajustados e acrescidos nos vencimentos básicos das seguintes categorias os referidos

percentuais:

| - 2,53 % (dois vírgula cinquenta e ftês por cento) para níveis

fundamental, médio e tecnico, do quadro permanente de níveis de vencimentos (l e VII -
A) e suplementar de niveis de vencimentos (I e VI) regidos pela Lei no 1.27212007 e stas

alterações;

ll - 2,53 % (dois vírgula cinquenta e três por cento) para níveis

fundamental. médio e técnico de níveis de vencimentos (l e II), regidos pela Lei n.

2.078/2019.

§ 2'. Os percentuais previstos neste aÍigo incidirão sobre os valores das

tabelas de vencimentos constantes nos anexos I e II da Lei n'2.43912025, que passam a

ser descritos como Tabela de Vencimentos anexos I e II da presente Lei, retroagindo seus

eleitos a 0l de março de 2026.

Art.2'. Ficam igualmente reajustadas as pensões e os proventos dos

inativos remunerados diretamente pelo Ente Municipal, no mesmo percentual e condiÇões

estabelecidas na presente Lei. retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026.

Art. 3". Ficam excluídas da recomposição salarial da presente Lei os

profissionais do magistério Municipal, a categoria dos Agentes Comunilirios de Saúde e

Agentes de Endemias em face do piso salarial nacional, bem como a categoria dos

Guardas Municipais em virtude da Lei Complementar n.o 87/2018, que cria o Plano de

Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Municipal de Estância.

Art.4". As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo, suplementadas se

Art. 5'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. ó". Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Preleito do Município de Estância,rSE ,6 de fo4o de 2026.

AND ÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE
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1.441,2 '1,.462, L.484,79 7.507,O7737a,2 1.398, L.4r9,1.35 5, 1.357,901.351,35I

1,.524,9\ 1.547,791.458,31 7.44O,77 r.502,401.394,67 1.415,53 1.436,761.3s3,70 1.374,OOlt

t.581,,44 1.605,18 7.629,241.512,38 1.535,06 1.558,08r.446,30 1.468,00 1.490,031.424,93
!.1to,771.636,00 1.660,53 !.685,441.587,98 1.6!1,82L.541,39 1.564,531.496,19 7.518,62tv
7.83].,47L75r,48 7.777,74 7.804,471.700,08 1,.725,597.650,20 t.674,951.601,79 1.625,80

1.945,05 r.974,221.887,98 1.916,301.805,52 1.832,58 1.860,101.752,54 1.778,82vt 7.726,64
2.O73,18 2.704,27 2.135,837.942,6L 2.012,35 2.O42,52L.924,42 1.953,297.A95,97v 7.867,97

2.875,75 2.918,89 2.962,672.79L,38 2.833,242.709,49 2.750,142.630,01 2.669,MVII.A 2.591,L2

t.rca.atl 1.s 16,8s3.313,s2 3.363,22 3.4L3,673.168,78 3.216,30 3.264,56s.ozs,arl 3.121,9sv t

3.755,O4 a.srr,aal 3.868,s33.s91,00 3.644,89 3.699,563.485,6s 3.537,94a.ae:,:sl 3.434,L6tx
4.110,60 4.772,25 t.zz+,ael 4.2sa.r73.990,00 4.049,8s3.A72,95 3.931,03r.zss,:sl 3.sts,7zx

9.248,038.844,05 s.srs,s+l 9.111,3s8.457,50 e.ss4sgl 8.7L3,348.088,26 8.209,58 8,332,17xt
s.zt+,zzl n.ozz,* 10.172,81s.+tz,otl s.ss4,67 9.128,469.169,67 9.303,478.897,09 9.030,s2xI

1,1.1,44,O110.651,09 ro.szr,orl 10.983,3410.099,84 10.195,39 ro.:+s,rol 10.503,s19.750,03 9.896,26x t

1,.452,86 1.474,66 1.496,811.389,41 L.470,26 1.43t,401.355,91 1,.368,871.350,99 1.353,35I

7.462,87 1.484,19 1.507,071.398,93 7.479,94 1.441,221.357,90 1,.378,261.351,35 1.355,09
1.513,94 1.536,65 1.559,70 1.583,09L447 ,a3 1.469,51 1.491,591_405,33 r.426,39l 1.384,55

1.637,30 1.661,857.542,63 1.565,77 1.589,25 1.613,11t.497,35 1.519,81t.453,42 1.475,24tv
1.708,47 1,.734,5r1.610,07 7.634,22 1.654,74 1.683,607.562,A5 1.546,271.516,99 1.539,77

!.7 63,65 1.790,10 1.816,96 1,.844,27 7.47r,471.686,62 r.7LL,90 !.737,597.637 ,12 1.661,68vt
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ANEXO II

PÍesidente da Cámara
llunicipaldê Estáncia

7.587,471.540,7I 1.556,19 1.577,751.s02,90 L.5t0,42 1.5 2 5,5 3I

1.674,90 1.695,69L.629,53 L.645,84 L.662,28lt 1.605,36 1.61.3,39

2.457,30 2.441,87 2.506,69 2.531-,752.396,89 2.408,88 2.417,97
3.288,18 3.32!,073.191,48 3.223,39 3.25s,633.744,76 3.159,88

3.335,963.705,79 3.237,85 3.270,23 3.302,933.158,26 3.17 4,05
3.544,49 3.579,93 3.615,733.440,25 3.47 4,65 3.509,403.406,!8
7.185,15 7 .257 ,OO 7.379,576.973,84 7.043,58 7 .714,01vll 6.939,14

1.875,227.585,38 7.66t,23 7.737,847.398,92 7.43s,92 7.570,27vlll
8.494,09 8.579,04 8.664,838.326,73 8.409,99IX 8.203,27 8.744,78
8.755,68 8.843,23 8.91L,678.498,77 8.583,r-6 8.658,99X 8.455,90

9.661,55 9.758,L69.317 ,40 9.477,78 9.565,89xl 9.L97,63 9.284,56
9.850,12 9.948,62 10.048,119.560,43 9.656,04 9.752,60x 9.51-2,87

74.228,O2 L4.370,30 1-4_574,01 14.659,1513.947 ,6a L4.O87,t5x t L3.a7a,28
16.093,40 L6.254,34 16.41-6,88 16.581,05 L6.7 46,8615.854,19 1s.934,06XIV

18.845,63 19.034,09 79.224,43 19.416,6818.382,38 78.47 4,30 18.659,04XV
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